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DECISÃO Nº 304/2011 
 
 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 17/06/2011, 

tendo em vista o constante no processo nº 23078.008201/11-74 e no 
processo nº 23078.008931/11-57, de acordo com o Parecer de Vista do 
Conselheiro Danilo Knijnik 

 
 

D E C I D E 
 

 
dar parcial provimento aos recursos interpostos pelo Colégio de Aplicação e 

por Tanise Muller Ramos, Daiane Martins Bocasanta e Danise Vivian contra 
a Resolução nº 14/2011 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – 

CEPE de nulidade do concurso público para a Carreira do Magistério do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na Área de Séries Iniciais do 
Departamento de Humanidades do Colégio de Aplicação, para restringir a 

declaração de nulidade à Segunda Fase do certame, determinando a 
devolução do expediente à unidade de origem, para que esta, na forma do 

art. 13, § 4º da Decisão CONSUN nº 176/2010, indique nova composição de 
Comissão Examinadora para a Segunda Fase, retomando-se o concurso a 
partir dessa indicação, com a mais estrita observância, doravante, ao 

diploma citado.  
 

 

 
Porto Alegre, 17 de junho de 2011. 

 
 
 

 
 

 
(O original encontra-se assinado.) 

CARLOS ALEXANDRE NETTO, 
Reitor. 

 
 


